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ALTA FLORESTA D'OESTH

ALTA FLORE,STA D'OESTE-RO, 29 de abril de 2025.

oFÍclo No o34l AGM12025 .

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n' 03412025 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUzLEMENTAR poR ,tuut.lçÃo DE DorÁÇ1o No oRÇAMENTo vTGENTE E

AUToRIZA Ao EXECUTIVo MUNrcrpAL A ADeunrn Ánpe/rMovpl RURAL p oÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais

desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, para reiterar à v. Exa.

votos de estima e apreço.

Prefeito

@
G. 

.lrf. 
IbarrolaElton

Chefe de Gebinete
Cârnen tturcipl AFO - RO

wsi»n Nwltds

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. R0. Cep 75954-000

Tel.: (69) 364t-2463
www. a ltafloresta cloeste. ro. gov. b r
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 03412025.

Alta Floresta D'Oeste/RO 29 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de Autoriza Abertura de Crédito Adicional

Especialpor excesso de arrecadação no Orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), destinados a Aquisição de uma áreallmóvel rural afim de atender as

Atividades da secretária Municipal de Infra Estrutura - SEMIE.

2. O Município através de uma comissão de avaliação, já procedeu a avaliação do imóvel,

de acordo com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal (artigo 90), e agora encaminha a matéria

para deliberação do Poder Legislativo.

3. Destacamos que a aquisição será de suma importância paraa logística e estratégicas

das ações da SEMIE - Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pois o imóvel está localizado nas

proximidades do perímetro urbano (menos de 05 cinco km) e assim resta evidente que a aquisição

atende ao interesse público.

4. Dessa forma, Senhor Presidente interesse publico envolto no presente

projeto, submeto à consideração de V pares a minuta do Projeto de Lei e

seus anexos que a esta acompanha.

Respeitosamente,

Prefeito do

Av. Brasil,3A44 - Bairro Redondo. Paço Municipal o Alta Floresta D'Oeste. RO. Cep 76954-000

Tel.: (69) 3641-2463
www.a ltafl oresta doeste. ro. gov. b r



.Estado de Rondônia.
PREFEITURA N4UNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OHSTE

PROJETO DE LEI N'03412025

,,DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE E
AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRTR Ánn,,AnptOVEL R(IRAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIA^§"

o rREFEITo Do vruurcÍuo DE ALTA FLoRESTA D'oEsrE, ESTADo DE
nOUUÔXIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica e Lei
Municipal n". 1.98012024,FA2 SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
Estado de Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional por Anulação de Dotação no orçamento
vigente no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), para atender a Secretaria
Municipal de Infraestrutura - SEMIE, observando as classificações funcionais, programáticas e

econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação----- -R$ 150.000,00

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos por anulação de dotação
orçamentaria na fonte de recurso 15000000, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil
Reais), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, de Alta Floresta D'Oeste

- RO.
REDUÇÃO:

Total Redução R$ 150.000,00

Orgão - 02- Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

OryáolUnidade - 02.006 - Secretária Municipal de Infraestrutura - SEMIE R$ 150.000,00

Proj/Ativ. 15.451.0026.1200 - Aquisição de Imóvel Rural

Fonte: I 5000000 45.90.61 .00.00 - Aquisição de Imóveis R$ 150.000,00

RS 150.000,00TOTAL

Orgão - 02- Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

R$ 150.000,00
OrgíolUnidade - 02.006 - Secretária Municipal de Infraestrutura - SEMIE

Proj/Ativ. 15.452.0040.2034 - Manutenção das Atividades da Infraestrutura

44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 150.000,00

TOTAL RS 150.000,00

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO o Cep

Tel.: (69) 3641-2463
www.a ltaflorestadoeste. ro.gov. br ,\J
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.Estaclo de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Proc.

Fls

Art.3".- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido no artigo
90 da Lei Orgânica Municipal, a adquirir uma área de terra Rural dentro do LOTE 14 A, GLEBA
05, SETOR RIO BRANCO I - Chácara Magalhaes Lara, situada na Linha 156, Km 05, Zona
Rural, medindo 10.000 m2 cujo possuidora é a
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

VES MAGALAES pelo valor
e croqui anexo.

Sra. AL

Esta
contrário.

Lei entra em vigor na data de sua se as disposições em

abril e clnco.Paço Municipal lzidoro Stédile

Prefeito

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. RO o Cep 76954-000

Tel.: (69) 3641-2463
www.a ltafloresta doeste. ro.gov. br
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PROPOSTA DE VENDA IMOVEL RURAL

Eu, DUCIANE ALYES MAGALHAES, brasileiro, viúva,
agricultora, residente e domiciliada na Linha 156, km 05, Zona Rural, ALTA
FLORESTA D'OESTE RO e inscrita no CPF sob n" 631.970.812-34, proprietiária
do imóvel cadastrado junto ao INCRA RO001328-9112022, imóvel denominado
LOTE I4A DA GLEBA 05 SETOR RIO BRANCO I. I 03, CHÁCARA
MAGALHÃES LARA - LOTE 14A DA GLEBA 05 SETOR RIO BRANCO I. I 02,
neste ato faço a proposta de venda a Prefeitura Municipal de Alta Floresta de 10.000
m2 (conforme croqui anexo) no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) a serem pagos à vista.

Alta Floresta D'Oeste-RO, abril de 2025

rC* ê,üw,M.*Vü*,-
DUCIANE ALVES MAGALHAES

ú1
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MEMORIAL DESCRITIVO

Projeto: PROJ. FUND. GUAJARA MIRM -TP-07t82
LOTE: LOTE RURAL 14 SETOR RIO BRANCO I

GLEBA: 05
Município: ALTA FLORESTA D'OESTE - RO
Area (Ha): 1.0
Perímetro (m): 400.0 m

Proc No

CO

F\s ito

LTMTTES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: LOTE RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARA MIRIM
LESTE: LOTE RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARA MIRIM
SUL : LOTE RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARA MIRIM
OESTE: LOTE RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARA MIRIM

DESCRTçÃO DO PERíUETRO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-206-1, de coordenadas N
8.679.113,í954m e E 605.030,0276m; deste segue confrontando com a propriedade de LOTE
RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO ! P.F. GUAJARÁ MIRIM, com azimute de
171'14'36,10" por uma distância de 102,2100m até o vértice -M-206-1, de coordenadas N
8.679.012,1767m e E605.045,5878m; deste segue confrontando com a propriedade de LOTE
RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARÁ MIRIM, com azimute de
271"22'57,39" por uma distância de 102,1143m até o vértice -M-206-4, de coordenadas N
8.679.0í4,6406m e E604.943,5032m; deste segue confrontando com a propriedade de LOTE
RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARÁ MIRIM, com azimute de
351"37'42,76" por uma distância de 95,1806m até o vértice -M-206-A, de coordenadas N
8.679.108,8070m e E604.929,6458m; deste segue confrontando com a propriedade de LOTE
RURAL 14 GL 05 SETOR RIO BRANCO I P.F. GUAJARÁ MIRIM, COM AZiMUIC 87"29'48,55''
por uma distância de 100,4776m até o vértice -M-206-1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

ALTA FLORESTA' OESTE - RO, de abril de 2025

IR CALDEIRA

TEC. EM AGROPECUARIA

CFTA:867 150621 53

111
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Proc.

-M-206-A -M-206-l -ry-
C

-M-206-A
-J\í -206-l

COORDENADAS

E metros

605.030,03

59

604.943,50

604.929,65

LADOS

Vértices Vértices
AZIMUTES DISTANCIA (m)

N (metros)

-M-206-t -M-206-l 17101 4'36" 102,21 8.679.113,20

-M-206-t -M-206-r 271"22',57" 102,11 8.679.012,18

-M-206-A -M-206-r 351 "37'.43" 98,1 8 8.679.014,64

-M-206-A -M-206-l 87"29'49" 100,48 8.679.108,81

MrNrsrERro DAAGRtcULTURA-tNSTrruro NAcToNAL DE coloNrzAÇÂo e RcToRMAAGRARTA-INcRA

cooRDENADORtA ESPECTAL DO ESTADo DE RONDONTA TP- A7 /82

LOTES 1 4- A GLEBA:04 SETOR: RIO BRANCO I AREA: 1.00 HA

MUNICIPIO: ALTA FLORESTA D'OESTE ESTÂDO DE RONDÔNIA DATA: ABRIL/2O25

ESCALA: 1 :10000

ENG. RESP
\

SANTOS

PROPRIETÁRIO:

PREFElTURA MUNICIPAL

CFTA: 86715062153

A l.i

N.
(§

iio
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Ptoc. No

tio

U/'-'-

lnstituto Nacional de Co]onização e Reforma Agrária - INCRA

DA

DÃO DE RECONHECIMENTO DE OCU CRO

DE PROCESSO ADMI NISTRATIVO
R42A22A0003526328-91 12A22 2/A412A22

02 - ORGAO EMISSOR

NOME
INCRA

03 - OCUPANTE
NOME
DUCIANE ALVES MAGALHAES

NACIONALIDADE
Brasileira

ESTADO CIVIL
Viuvo(a)

CPF
631 97081 234

DATA DE NASCIMENTO
231A4t1979

NATURALIDADE
Palmeiras De Goiás

lur
lco

PRES PRUDENTE 4970 RESIDENCIA TUCANO ALTA FLORESTA D'OESTE RO

OU COMPANH
ESTADO CIVIL

CPF DATA DE NASCIMENTO NATUHALIDADE lur

- FUNDAM LEGAL
11.952 DE 25 de JUNHO DE 2009: DECRETO N" 9309 DE 15 DE DE 2018.

DO EL

NOME DO IMOVEL
CHACARA MAGALHÃES LARA - LOTE 14A DA GLEBA 05 SETOR RIO
BRANCO I. /03, CHACARA TVIAGALHÃTS LARA. LOTE 14A DA GLEBA 05
SETOR RIO BBANCO I.I 02

N9 DE MODULOS FISCAIS
0.3746

Ánrn Do rMovEL (ha)
22.4752

DO

GLEBA
GLEBA BOM PRINCíPIO B - PATTE 1, GLEBA BOM PRINCíPIO B - PATTE 1

MUNICIPIO
Alta Floresta D'Oeste

UF
RO

08 - coDrco DE TDENTTFTCAÇAO DO IMOVEL NO SISTEMA DE
GESTÃO FUNDIÁRIA.SIGEF

09 - coDrco uNrco DE TDENTTF|CAÇÃ0

Planta e Memorial Descritivo

EtdÀ#E

ffi
Veriíicação de autenticidade

A pÍêsênte certidão á p€rsonalíssima, intransmissível intef vivOS ou CauSa moftis e não implica íeconhecimênto do direito de propriedadê ê ainda não

Jarante a regularização ÍundiáÍia da ocupação.
Não é documento hábil a ser registrado no CBl.
A píesente certidão é documento hábil para compÍovaí a ocupação da áÍea pública pelo rêquerêntê junto às instituiÇôes oÍiciais de crédito. Esta certidão
não se DÍêsta à instÍucão de processos administrativos iunto aos óroãos ambientais.

Emitido pela Plataforma de Governança Territorial por:

DUCIAN E ALVES MAGALHAES - 631.970.812-34 em 12/ O4/2O22 74'57:36

Co d i g o d e Va Li d a çã o : I 8 84 EA E 511A 8C59243A E 6 C 457 ESBB 5 C 6

Página: 1 de 1
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CONTRATO PARTIGULAR BE §OI'IPRÂ E VEÍ{§A IMOV§L

{§ C§NTRÂTÂNTE: §EBÀ§TIÃO GONçALVÊS LARA, braslleiro, Ínaior, cãsado,
cédula de idenüdade RG sob o n.o 118.M6 §Sp/RCI, devidamente cadastrado no CPF/MF
0§1.953.§02-04 e suâ êsposa sEnhora JO§ÊFÀ DO§ §ÂNTOS LARÂ, brasileira, maiôr, cssada,
portadorâ ds Édula de identidade RG eob o n.o §4§.238 §§Pl[íT, devidanents cadastrado no
CPF/MF rob no §96.00§.3§2-34 nesidenb edornlciliado nsste municÍpio ê smãrca de Alta Floresta
D' oesb esüado de Rondônia, neste ato denominado vendedor.

2u CONTRATÂNTE: DUCrdilE ALVE§ MAGALHÃE§, brasileira, maior, viúva, portadorda cédula
de identidade RG sob o n.o 000&17.7§7 §SPIRO e devidanpnte inscrito no CPF n"§31.§70 "812-34,
residente e domicillado neste município de l[ta Floresta D' aegte estado de Rondônia neste ato
denorninado mnprador.

PRÍMEIRA: O primeiro contratante acima qualificado ê legitimo possuidor de um imóvel
rural, localizado na linha 156 km 07, Iote 14, gleba 04, setor Rio Branco l, eona rural no município
de Alta Floresta §' Oeste - RO, com 22,98ha (vinte e dois hestares e novenlia e oito ares). Que
possuindo o referido irnôvel, liwe e desêrÍüaraçado de todos e quaisquer ônus, pelo presente
instrum*nto e na melhor fonna de direito, vendg, como da fato a na verdade vendido tem ao
segundo confatante sob as condiçÕes quê §€ §esuêm.

SEGUHDA: Vende a ârea acima mencionada pelo valor total de R$150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), que serâo pagos á vista na assinatura do presente contrats em moeda corrente
e legaldo país.

TERCEIR.A: contratante acima qualifiedo e denominado de comprador toma posse do
imóvel no ato da assinatura do presente contrato, podendo a partir desta data, vender, ceder,
transferir ou dispor do mesmo livrernente, cotno seu quê doravante pâssa a ser, podendo inclusive
requerer junto ao órgão competente a devida transferênsia para seu próprio nome.

QUARTA: O presenta instrumento é feito em caráter inevogável ou inetratável não
comportando arrependimento de nenhuma das partes envolvidas nÕ presente instrurnento. Se
algurm das partes vier falecer, seus herdçiros ou sucessores deveráo cumprir o presente
insfulrenlo.

QUINTA: Fica eleito cgmum acordo, o fórum da comarca de Alta Floresta D'Oeste -RO,
para dirimir e solucionar, qualquer düvida quê porventura venha a oüorrer, e não sejam resolvidos
amigavelmente.

E por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
forma e teor, juntarnente com duas testemunhas.

Ptoc
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Alta Floresta D" üeste -RS, 33 de seternbro de 202?,

vendedor: §EBA§TÉo GOHÇÂLVES LARA

Espasa do vend*dor: JOSEFA §os sAHTos LARÂ

tomprador: DUüIANE ALVES

ír§t,&ã,
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0enornlnação: 02
Proprietárir: DUCTANE ALVES MÂCntfiÃfS
Matricula do Ímôvat:
llfiunicipiclUF: Àlta Ftoresta D'ôestsRO

Respansàvel Têcniço: DIOGENES SILVA
Formaçâo: Têcnico de Grau iítÉd'lo em Àgrímonsurâ
Codígo de credenciamonto:

§istema Gsadésico de referência: SIRGA§ 2ü0ü
Ârea (§istema Geod,êsico Local): 1,3Í?4 ha

MINISTERIO DO DE§ENVOLVIMENTO AGRAHICI
lNsTtruro NAcTCINAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGHÁRÉ

MEilIOfiIAL BESCRITIVO

f'latureza da Area: ?artiçular
tPF: 631.970^812-M
tódi g o I Í.ICfrÁ/§ l.ít R:
Gaíório (GH§):

CREA:
Â.R.T.: AR2ü211101ggT - RCI

Goordonadas: Latitudo, longituda e a,ltítude geadésrcas
Psrímetro {m}: 58§,6ü rn Azirnules: Ázimutes gaodásicos

DA PARÜELA

SEGMEHTO VAI,.ITE

Cndqo ÇorrkcrÍleS*a

Esr0 irffiid Dü56íris,iÍ smío âumüámntã do si!êt éo,t br* ffi hroflmlôoê Uen*n|as c ffiinsda6 díg1tdfrõlâ pêb Rspdr6ával Tô6ie {Crs{er}dâdo}.

Fó4Q tjr*erJ:,

l)r.trr.ra,

Página 1í4

Longrtudo Laütude À$,§údã (rfi) Ç@ Âzírnute D{&t (rn}

-r1"*846.74r 33r.84 YD§O.V.írr5S 241'§É," f§,.S4

2aYrt 1?§ áIYAgü-V-OO60
,s.2',A248.&83* -í 1.s6'5íl É7Ê' 13S Ot Ynân-v-fÍ)À8 219'6ff 21^7â
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-l I 156'â' ê?9' ??§ ?fi 03'40' 1T 48
..Êz',ún 376' .Í1'S8',47.13F 335.5' YDBrr-t"t,.Í)o7§ 3§"34', 17.68

i

I

ICOf,{ €} LOTE ?4À. pÀeYE I gÁI

I

I lÇunot0Íf r.{t- PÊãtE ?

lcoü o rorE 1{3- F*RrÉ t &At

en-v.0(}f,íi

6!ir1<"-. '..



ç
(§
(§
fD

m-(§
Ê-

lôúr'Ér§|1lú) EEI i
' t:l:.t l'SI:r!g:-r:i 

:

.r.i.
ü

ft

p
()
.t,

tl
t*.tl
§ü
t*{r
l*
til
Ir

.t tq

413

f*
CI
à,
rrl
rüu
{}
qt
ô.
-*t

,h

*1*
fr*
.1*,,ç
$í{t
uh.a{
,$
ir§
.ãl
aNt

.t8

íl'*,..2
w

"f,n
.r!l'*
.tfr

&)
íiih
{}.#*
iFs
',rll

t§

ü,
**
.ítt

§c

#,st,
'l:t

çx
*íl
0
{,

4)
*4

b*

e
L'
*.tü
É()

tg
at,
(â
t-

w
ü
o
Z
r-.
{)
,d'

ã

*
l*,

ç,[
eú

tl?t.t

ê
\,t',r
.*
§;#
§E*
t)
r̂t,*.
v
dr*.*uc
§,

"*
â
€t

t^. l1E'g*{ *
rFÊk

§{Hr(Jg? tr Ifrt§()u6
U'E
dJ§

'*§ 
§bz,g2 q €;t§ã()áâo(§{âI.{

)

*?



.ri)0ue)§trrrr.} 
6Et 

:

ill:,'n í:rritüe3:.: 
I

,fi**ârx,§& pfnrr'Íe$i* gÜram$u.* *t*d
*:fli tts?Í

áüsd ü{*fi{rr**s er*&p Y

i#i:Çl l.E*Z,l\ trSS *a,*,w,ç r$ g?*§

vluYHsv vtltuocsu 3 oy§vaHo1o? 3{r 1v}rolSvx §tÍull§ilr
OIUW$V OtNaFf lrll0ÂNil§3§ Og OIXSJ.§IN I lf,l

*tililqflEsrm *à.*fr#I*d á 
" """"" j r{tÉ:rrixl n# e*er3

W*WB*ÚIt't({tq::: ,.: ,:..: §ffilS
;.if,*Üuiüm frF rEü{l

ca#V.p q.*e*,oçr rnüt$ &düa*)

3§r,l$ .#!*ffi**'

§*'*v*,' t *!tru Flrd,*.lr stÉ&f1

p@, r06à*,.{t ú
}t nifs dqsrfâ ,
d x"$l *..&rsr\ ú

H *,Úl rúqir..*,.q ü

.#§ry.Í}

w*^
ü!*,§Í{ti:l

*m5ç

;slgÍr,Ír6, 2Êler*at ;$*tcl *rr*tpâ.Í,

:ffii§3

;o*lu3?l

i'l"B'y :üpt{rrr*per3
*J,à,8&,fnBí,tffilB,.í#q üíw{ n€.rfi'

,ftwã*rgd
r,p ttü*rrtrtl

r§f$t:11ürrrffi :u3,il§rvlt:§f-$ o,§l:pfp

;*t*rt?üuf *P arl,ülü*u w g{,tqh§ãl ,Elflaírlrygl
i*-e t§'*16" t €s s,ãIt'f "lvs,vr",{ §3Â"lv

:*d?

W

§i,.?
&
{r
*1
ítÊ

+

t.
í{rf
ti

*
ü4
f.)
I'T.,

F

*ip
rJ*
:g

Ê\,
I

F
w,vrtt5s
{É
t"
fiú

:*

ld
ni.

4
tái.&

H'

Í§
T

N.

I
}f}â
'táit!
f*
' â

I

§)
S\

1c\à

à

t-§\

uI
o'

t
aç].v

...:.:l...._r#i'

....rtsYj



'la
.cl

ôe

Ptot

ç\5
íJ .o

\\

RECIBO DE TNSCRIÇÃO DO IMOVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: RO-1 í 0001 5-F71 9.F1 F6.DF8E.4BAF.98EA.C5F1 .EB1 B.09Eg Data de Cadastro: 2311212021 12:31:57

RECTBO DE INSCRIçÃO DO IMOVEL RURAL NO CAR

tNFoRMAçÕes ceRats

1. Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 2o doarl. 14 e § 30 do art.29 da Lei no 12.651 ,de2O12,e
se constitui em instrumento suÍiciente para atender ao disposto no art. 78-A da referida lei;

2. O presente documento representa a conÍirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro
Ambiental Rural-CAR e que está sujeito à validação pelo órgão competente;

3. As informaçóes prestadas no CAR são de caráter declaratório;
4. Os documentos, especialmente os de caráter pessoal ou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou

possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299, do Código Penal (Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;

5. O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR, relativas às áreas de Preservação Permanente, de
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sítio eletrônico v,iwrv.car.gov.br;

6. Esta inscrição do lmóvel Rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em Íunçáo do náo
atendimento de notiÍlcações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas;

7. Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de
vegetaçáo, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel
rural;

8. A inscriçáo do lmóvel Rural no CAR não será considerada título para fins de reconhecimento de direito de propriedade
ou posse; e

9. O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o lmóvel Rural declarado em seu nome, sem prejuízo
de responsabilizaçáo por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade
ou posse.

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Nome do lmóvel Rural: SITIO SÃO SEBASTIÃO

Município: AIta Floresta D'Oeste UF: Rondônia

Coordenadas Geográficas do Centroide do lmovel Rural: Latitude: 1 1 "56'49,91" S Longitude: 62"02'08,89" O

Área Total (ha) do lmovel Rural i 22,4693 Modulos Fiscais: 0, 3745

Código do Protocolo: RO-1 1 0001 5-30FE.ECD7 .5271 .Ê936.CF87.40CF.5C5C.CC24
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RECIBO DE |NSCR|çÃO DO TMOVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: RO-1 1 000 1 5-F71 9.F1 F6.DFBE.4BAF.98EA.C5F1 .EB1 8.09E9 Data de Cadastro: 2311212021 12:31:57

r NFORMAÇOES ADICTONAIS

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentaçáo comprobatória de
propriedade/posse/concessáo 122.4752 hectaresl e a área do imóve! rural identificada em representação gráfica 122,4693
hectares].

REPRESENTAçÃO GRAFICA

IDENTIFICAçÃO DO PROPRIETARIO/POSSUIDOR

CPF: 631 .970 .812-34 Nome: DULCIANE ALVES MAGALHÃES

AREAS DECLARADAS (em hectares)

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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REcrBo DE tNScRIçÃo Do lMovEL RURAL No cAR

Registro no CAR: RO-l I 0001 5-F71 9.F1 F6.DF8E.4BAF.98EA.C5F1 .EB1 B.09Eg Data de Cadastro: 2311212A21 n31:57

lmóvel lmóvel

Area Total do lmovel 22,4693 Area Consolidada 21 ,9037

Area de Servidão Administrativa 0,0000 Remanescente de Vegetação Nativa 0,3759

Área Líquida do lmovel 22,4693 Reserva Legal

APP / Uso Restrito Area de Reserva Legal 0,0000

Area de Preservação Permanente 0,0000

Área de Uso Restrito 0,0000

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AI.,;TA FLORESTA DO OESTE
Estado de Rondônia
Exercício:2025

,ff
IN

Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro: 7542 Tipo Imóvel: Predial cadrstmAnÍeÍior: r-00007542

Distrito: 01 Setor: 001 Quadra Inscrição: 025 Lote Inscrição: 00001C Unidade: 001

Quadra Fiscal: 25 Lote Fiscal: lC
LOCALIZACÃO

Logradouro: Í87641 RUAAV. NILO PEÇANHA, N" 3612
Complemento: PROC. ADM. 1.831/010. - PROC. ADM. 1.831/010.
Bairro: Í81081 LIBERDADE CEP: 76954-000

Inscrição Imobiliária: 01-001-025-00001C-001

INFORMACÔES BUROCRÁTICAS

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
INCRA:

DIMENSÕES

Área do Lote:
Área útil oo Lote:
Área Privativa:
Área Comum:
Profundidede:

450,00 m2

450,00 m2

0,00 m2

0,00 m2

15,00 m2

VrlorVenrlTerritorirlR§:10.696,50VrlorVenrlPredielR$:11.889,01 ValorVenallmóvelR$:22.585,51

INFORMACÕES GERAIS

Caucionado:
Ano Alíquota Progressiva:
Data de Inclusão:
Data de Alteração:
Tipo de Lote:

Não
0

301041202s

Urbano

PROPRIETÁRIOS

PROPRTETARTO PRINCT PAL Ít 00,00%1

Proprietário: 197811 VANDER BATAGLIA DE CASTRO
CPF/CNPJ: 639.180.641-15 RG: 752415 SSP/RO

Endereço: R NAO INFORMADO, No S^l
Complemento:
Cidade: ALIA FLORESTA DOESTE/RO
Contato: VANDER BATAGLLA DE CASTRO
Telefone Residencial: Telefone Celular:

Tipo de Pessoa: Física

Bairro: LIBERDADE
CEP: 7 6954-000
E-mail: pmafwebissavulso@hotmail. com

Telefone Comercial:

TESTADAS / LOGRADOUROS

Logradouro/Trecho Testada Logradouro
/ 003X 15,00 m2 Í87641 R AV. NILO PEÇANHA

Principal Guias Rebaixadas/Tamanho
Sim

INFORMACÔES DO TERRENO

ISENTO/IMUNE-IMPOSTO
TOPOGRAFIA
ISENÇÃO APOSENTADORIA
OPCAO 2

ZONA FISCAL TERRENO
SITUACAO
BENFEITORIAS DO TERRENO
GALERIA
CALCADA
ILUMINACAO PUBLICA
FRENTE
LADO ESQUERDO

- NÃO
. REGULAR

- N,40
- SIM
. ZONA FISCAL III

2

4

2

I
3

I
I
2

I
I
I
I

ISENTO/IMUNE-TAXAS
PEDOLOGIA
OPCAO I
TIPO DE IMPOSTO
TOPOGRAFIA
PEDOLOGIA
MEIO FIO
ASFALTO
ESGOTO
COLETA DE LIXO
LADO DIREITO
FUNDOS

2- NÃO

4. FIRME
I. SIM
2. PREDIAURESIDENCIAL
4 - NORMAL
3. ATERRADO

I- SIM
I- SIM
2. NAO

12 - 3.2 RESIDENCIAL

I - 30,00

I - 15,00

- ESQUINA

- MURO
. NÁO
. SIM
. SIM
- I5,00
- 30,00

SEGMENTOS

Sequência: I
ESTRUTURA
ESTADO DE CONSERVACAO
PISO
TIPO DA CONSTRUCAO
INSTALACOES SANITARIAS
UTILIZACAO
ACABAMENTO INTERNO
PADRAO DA CONSTRUCAO
FORRO
INSTALACOES DE AGUA
REVESTIMENTO EXTERNO
Área Construída: 153,13 m2

Tipo: I - Casa
3. ALVENARIA
2- BOA
4-
1-

COMPLETA
. LIBERD.RESIDENCIAL

3 - PINTURA I}IVAVEL
55 - POPULAR
5 . P.V.C
3. REDE PUBLICA
I- SEM

Área Coberta: 0,00 m2

PAREDES
CONSERVACAO
BENFEITORIAS DA EDIFICACAO
ESQUADRIAS
BANHEIRO
REVESTIMENTO INTERNO
ACABAMENTO EXTERNO

E CONSTRUCAO

Descoberta: 0,00 m2

Situação:
3. ALVENARIA
2. BOM
1. CONCLUIDA
5. FERRO / VIDRO
I. INTERNO
4. MASSA ESPECIAL
3 . PINTURA LAVAVEL
I. PROPRIA
2. RECUADA
I - RESIDENCIA
I - TELHA DE BARRO

Área Não Lançada: 0,00 m2

Área Coberta Não Tributada:
Área Descoberta Não Tributada
Áree Totat Não Tributada:

CobertaÁrea
Area

0,00 m2

0,00 m2

0100 m2

0,00 m2

0,00 m2

0,00 m2

Ánr^l rornl »os srcprnNros
Histórico Área Coberta: 0,00 m2

Histórico Área Descoberta: 0,00 m2

Histórico Área Total Construída: 153,13 m2

ISENCÔES

Código Isenção
l NORMAL (SEM

OBSERVACÕES

\

Rel.: l3 Emissão:3010412025 - 873 Pérg. l12


